
PROJETO DE LEI Nº 160/2025
Data 24 de agosto de 2025
Dispõe sobre o reconhecimento do Instituto ONG Cirinho Sorrindo Pesquisa & Inovação, como Rede de Apoio a Pessoas com Câncer no Município de Sorriso/MT.
PROFª SILVANA PERIN – MDB, ADIR CUNICO – NOVO, DIOGO KRIGUER – PSDB, EMERSON FARIAS – PL, GRINGO DO BARREIRO – PL, RODRIGO MATTERAZZI – REPUBLICANOS, TOCO BAGGIO – PSDB, WANDERLEY PAULO – PP, BRENDO BRAGA – REPUBLICANOS, DARCI GONÇALVES – MDB, JANE DELALIBERA – PL vereadores com assento nesta Casa, com fulcro nos Arts. 108 e 109 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º Fica reconhecido, no âmbito do Município de Sorriso/MT, o Instituto ONG Cirinho Sorrindo Pesquisa & Inovação, como Rede de Apoio a Pessoas com Câncer, em razão de sua atuação de relevância social na promoção da saúde, prevenção, diagnóstico precoce e suporte psicossocial a pacientes oncológicos e seus familiares.
Art. 2º Fica autorizado o Município de Sorriso/MT., firmar parcerias, convênios e termos de cooperação com a entidade reconhecida, respeitada a legislação vigente, visando ampliar o acesso da população aos serviços de diagnóstico, tratamento e apoio integral às pessoas com câncer.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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J U S T I F I C A T I V AS
Considerando que a Constituição Federal, em seu Art. 196, estabelece a saúde como direito de todos e dever do Estado, garantindo políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde;
Considerando que a Lei Federal nº 12.732/2012, assegura o início do tratamento do câncer pelo SUS no prazo máximo de 60 dias após o diagnóstico, demonstrando a relevância de entidades de apoio no processo de acolhimento e acompanhamento dos pacientes;
Considerando a promulgação da Lei Federal nº 14.238/2021, que instituiu o Estatuto da Pessoa com Câncer, consolidando direitos fundamentais à dignidade, ao cuidado integral e à proteção social dos pacientes oncológicos;
Considerando a Lei Federal nº 14.758/2023, que instituiu a Política Nacional de Prevenção e Controle do Câncer no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e o Programa Nacional de Navegação da Pessoa com Diagnóstico de Câncer, reforçando a necessidade de políticas públicas integradas e efetivas;

Considerando que o Instituto ONG CIRINHO Sorrindo Pesquisa & Inovação já atua de forma reconhecida no Município de Sorriso, oferecendo suporte emocional, logístico, social e psicossocial a pacientes em tratamento de câncer e a seus familiares;
Considerando que a referida ONG possui assento como entidade não governamental há mais de 6 (seis) anos, o que reforça sua legitimidade e representatividade no âmbito das políticas públicas de saúde e participação social;
Considerando a história de fundação do Instituto ONG CIRINHO Sorrindo Pesquisa & Inovação, criado em 2016 a partir do último desejo de Ciro José da Silva, o “CIRINHO”, que dedicou sua vida à fé, às causas sociais e ao esporte, e que, durante seu tratamento contra um câncer agressivo, pediu à sua irmã Carla que instituísse uma entidade voltada ao acolhimento de pacientes oncológicos e suas famílias;

Considerando que, desde então, o Instituto se consolidou como entidade filantrópica, sem fins lucrativos, reconhecida nos âmbitos municipal, estadual e federal, reunindo cerca de 25 profissionais registrados no CNES, além de voluntários, e tendo acolhido mais de 6 mil pessoas em programas de apoio, prevenção, atendimento multidisciplinar e campanhas sociais;

Considerando que apenas em 2024, foram cerca de 900 pacientes atendidos e mais de 2.700 intervenções realizadas, contemplando áreas como oncologia clínica, triagem oncológica, fisioterapia, nutrição, psicologia, assistência social, fonoaudiologia, odontologia, farmácia, residência médica, projetos comunitários e programas de voluntariado, cumprindo rigorosamente as legislações federais aplicáveis (Lei dos 30 dias, Lei dos 60 dias, Estatuto da Pessoa com Câncer e Política Nacional de Prevenção e Controle do Câncer);

Considerando que cada atendimento, cada sorriso acolhido e cada vida transformada refletem o compromisso deixado por CIRINHO: lutar para que ninguém enfrente o câncer sozinho e para que todos tenham acesso a diagnóstico precoce, tratamento digno e apoio integral.
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